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 EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº 069/2025  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 144/2025 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2025  

Adota-se a forma presencial, com amparo no disposto no art. 176, inciso II da Lei 

Federal n°. 14.133/2021, restando informado que a sessão pública será registrada 

em ata e gravada em áudio e vídeo, nos termos do previsto no § 2º do art. 17 da Lei 

Federal n°. 14.133/2021. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA FINA E 

BRANCA DE QUARTZO. 

ENDEREÇO DO LOCAL DA SESSÃO PRESENCIAL: Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Salto Grande Avenida Rangel Pestana, 449, Centro 

Salto Grande – CEP 19920-007 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO PRESENCIAL: 10 de 

novembro de 2025 as 09h00min.   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item.  

Modo de disputa: Aberto. 

** Dada a natureza do objeto e a sua finalidade, não se aplicará o tratamento 

diferenciado e simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte 

quando não for vantajoso para a administração pública ou acarretar prejuízo ao 

conjunto ou à complexidade do objeto a ser contratado (conforme o Art. 49, III da 

LC 123/2006). Isso se deve ao fato de que, em muitos projetos e aplicações, 

especialmente no paisagismo, a uniformidade da tonalidade da areia principalmente 

a branca é crucial para garantir um resultado estético e funcional consistente. 

Variações de tons podem resultar em áreas com aparência desigual ou 

incompatível, o que não é desejável. ** 
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O MUNÍCIPIO DE SALTO GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do 

Senhor MARIO LUCIANO ROSA, seu Prefeito do Município, no uso de suas 

competências legais, torna público que se acha aberta, no Departamento de 

Licitações, situado no prédio da Prefeitura Municipal de Salto Grande, situada na 

Avenida Rangel Pestana, n° 449, a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL Nº 019/2025, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM”, a, objetivando A 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA FINA E BRANCA DE 

QUARTZO, que será regida, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do 

Decreto nº 2.487, de 14 de agosto de 2023 e demais legislação aplicável e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 

convocatório e seus anexos e ser encaminhadas de forma física e presencialmente. 

A sessão do Pregão será conduzida pela pregoeira Sra. AMANDA 

LINDOLFO DOS SANTOS (art. 8, § 5º da Lei Federal n°. 14.133/2021), no dia e 

hora mencionados no preâmbulo deste Edital, com o auxílio da equipe de apoio, 

designados nos autos do processo em epígrafe pela autoridade competente. 

1. DO OBJETO    

1.1 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 

DE AREIA FINA E BRANCA DE QUARTZO. pelo período de 12 (doze) meses 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, podendo ser prorrogado por igual período renovando-se os quantitativos 

iniciais comprovado o preço vantajoso.  

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS    

2.1. As regras referentes ao Registro de Preços são as que constam da minuta de 

Ata de Registro de Preços parte integrante deste instrumento como anexo. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.Poderão participar do certame todos os interessados em contratar com a 

Administração Municipal, que atuem em atividade econômica compatível com o seu 

objeto, e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

3.3. NÃO PODERÃO DISPUTAR ESTA LICITAÇÃO: 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
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3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.3.4. empresas ou indivíduos declarados inidôneos pela Administração Pública 

federal, estadual, municipal, conforme o artigo 156, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021 ou pelo Plenário do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos 

termos do artigo 108 da Lei Complementar Estadual nº 709/1993. 

3.3.5. empresas que tenham sido proibidas pelo Plenário do CADE de participar de 

licitações promovidas pela Administração Pública federal, estadual, municipal, direta 

e indireta, em virtude de prática de infração à ordem econômica, nos termos do 

artigo 38, inciso II, da Lei Federal n° 12.529/2011; 

3.3.6. empresas ou indivíduos que estejam proibidas de contratar com a 

Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito decorrente de 

infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, § 8°, inciso V, da Lei 

Federal n° 9.605/1998; 

3.3.7. empresas ou indivíduos que tenham sido proibidos de contratar com o Poder 

Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos 

do artigo 12 da Lei Federal nº 8.429/1992; 

3.3.8. empresas ou indivíduos que tenham sido suspensas temporariamente, 

impedidas ou declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, por desobediência à Lei de Acesso à Informação, nos termos do artigo 33, 

incisos IV e V, da Lei Federal nº 12.527/2011; 

3.3.9. empresas ou indivíduos que estejam proibidos de participar da licitação ou de 

celebrar a contratação em decorrência do efeito de sanção registrada no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP (artigo 22 da Lei Federal nº 12.846/2013); 

3.3.10. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de outras sanções 

impostas, não relacionadas acima. 

3.3.11. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.13. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
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edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

3.3.14. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.3.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício 

ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. Os impedimentos acima elencados também serão aplicados ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive à sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

3.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.7. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.8. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.9. A vedação de que trata o item 3.3.14 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO   

4.1. As propostas deverão ser protocoladas em meio físico no Departamento de 

Licitações, localizado no endereço mencionado no preambulo deste instrumento, 

desde a divulgação da íntegra do Edital no referido endereço eletrônico até o dia e 

horário previstos no preâmbulo para a abertura da sessão pública. 

4.2. Para fins de participação deverá a licitante interessa em participar 

apresentar o os seguintes documentos fora dos envelopes: 

4.2.1. REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO, preferencialmente utilizando-se 

do modelo abaixo: 

REQUERIMENTO PARA FINS DE CREDENCIAMENTO 

A empresa (...) inscrita no CNPJ sob nº (...), sediada na Rua (...), nº (...), bairro 

(...), cidade (...) Estado de (...), por seu representante legal (...), RG nº (...), CPF 

nº (...), vem por meio desta requerer seu credenciamento no PREGÃO 

PRESENCIAL Nº ___/2025. 

Para tanto, DECLARA, que:  

- está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

- não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

- não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo a presente declaração sob as penas 

da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se comprovadamente 

falsa a declaração, sujeitar-me-ei, na qualidade de declarante às sanções civis, 
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administrativas e criminais previstas na legislação aplicável.  

 

(local), ......... de ............................... de 2025. 

........................................................... 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

OBSERVAÇÃO: O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 (Se 

aplicável). 

4.2.2. O ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR, 

em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o 

caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, e no caso de Microempreendedor Individual – MEI 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

4.2.2.1. Os documentos descritos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  

4.2.2.2. Tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, quando a atividade assim o exigir, o Decreto de autorização e Ato de Registro 

ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente. 

4.2.3. DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP - O 

fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, para fins do benefício de que trata a Lei Complementar 

123/2006 DEVERÁ APRESENTAR Certidão simplificada da Junta Comercial 

atestando a qualidade de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – 

EPP; OU Declaração de microempresa ou Empresa de pequeno porte, que deverá 

ser feita de acordo com o modelo abaixo, SUBSCRITA PELO REPRESENTANTE 

LEGAL DA EMPRESA. 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP 

A empresa (...), inscrita no CNPJ sob nº (...), sediada na Rua (...), nº (...), bairro 

(...), cidade (...), estado de (...), por seu representante legal ....................(nome 

completo), RG nº (...), CPF nº (...), DECLARA, sob as penas da lei, sem prejuízo 

das sanções e multas previstas no ato convocatório, que se enquadra como (....) 

microempresa (...) empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
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previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, bem como que não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direitos previstos na 

supracitada legislação, no procedimento licitatório do PREGÃO PRESENCIAL Nº 

___/2025, realizado pela Prefeitura Municipal de Salto Grande/SP.  

Declaramos ainda que no presente ano-calendário ainda não celebramos 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente declaração sob as 

penas da lei, para que produza os efeitos legais, ciente de que, se 

comprovadamente falsa a declaração, sujeitar-me-emos, na qualidade de 

declarantes às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação 

aplicável.  

(local), ......... de ............................... de 2025. 

........................................................... 

Assinatura do representante legal 

Nome do representante legal 

CPF do representante legal 

4.2.3.1. Quando de item ou grupo exclusivo (cota reservada) para participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte, a NÃO apresentação da 

comprovação da Condição de ME ou EPP em uma das formas admitidas neste 

instrumento impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item ou grupo; 

4.2.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação a não apresentação dos documentos de 

que trata o item 4.2.3, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.3. A falsidade das declarações acima elencadas sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação, até a abertura da sessão pública. 

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
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procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de formulação de lances. 

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

4.7. QUANTO À REPRESENTAÇÃO NA SESSÃO:  

4.7.1. As licitantes poderão se fazer presente nas sessões decorrentes deste 

processo, por seus representantes legais ou por procuradores, observado o 

seguinte:  

4.7.1.1. Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado), que estejam expressos no instrumento constitutivo da empresa 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura.  

4.7.1.2. Tratando-se de Procurador, deverá ser apresentado junto com os 

documentos de credenciamento instrumento público de procuração ou instrumento 

particular do representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos 

para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

4.7.2. O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá 

identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.  

4.7.2.1. Serão considerados documentos de identidade os seguintes: carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, 

pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras 

expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos 

etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério 

Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, 

valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação 

(somente o modelo com foto). 

4.7.3. A licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda 

que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, 

de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de 

interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 

escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 

apuração do menor preço. 

4.7.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado, 

sendo que cada um deles poderá representar apenas uma licitante credenciada. 

5. DO PREENCHIMENTO E DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.1. O licitante deverá apresentar sua proposta de preço e em envelope opaco, 

lacrado e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 1 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE – SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2025. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 

O ANEXO II DEVERÁ SER UTILIZADO PREFERENCIALMENTE PARA A 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL, devendo este ser digitado, 

impresso ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou 

entrelinhas, sem cotações alternativas, datado e assinado pelo representante legal 

da licitante ou pelo procurador.  

5.2.1. Deverão estar consignados na proposta: 

5.2.1.1. A denominação da pessoa jurídica, número do CNPJ, endereço/CEP, 

telefone/fax, e-mail da licitante, local e data; 

5.2.1.2. Preços unitário e total de em algarismos com no máximo duas casas 

decimais, expressos em moeda corrente nacional, incluindo, além do lucro, todas as 

despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim 

como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com a integral execução 

do objeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária; 

5.2.1.3. Indicação de marca, modelo/referência (no que for aplicável) dos itens 

ofertados;  

5.2.1.4. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados 

a partir da data de sua apresentação;  

5.2.1.5. Declaração impressa na proposta de que: 

(a).  que os preços cotados incluem todos os custos e despesas necessárias 

ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação; 

(b). que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem 

como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas 
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complementares que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste 

correspondente, no que lhe for pertinente. 

(c). que tem condições de executar a quantidade estabelecida no prazo 

assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento 

porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as 

especificações técnicas (Anexo I do Edital). 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.1. As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto 

desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 

quaisquer outras condições não previstas no Edital e seus anexos 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

5.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

5.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente 

da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 

estabelecidos neste instrumento. 
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5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 

parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1. A Sessão para o recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas 

de preços e os documentos de habilitação dos proponentes, será pública, dirigida 

pela pregoeira nomeado no preâmbulo deste Edital e realizada de acordo com a 

legislação que rege a matéria e em conformidade com este edital e seus anexos, na 

data, local e horário indicados no preâmbulo. 

6.2. No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, 

iniciando-se pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar 

deste certame. 

6.3. Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira os 

envelopes nº 1, contendo a Proposta de Preços.  

6.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, até a abertura da sessão pública. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão formular LANCES VERBAIS, 

que serão consignados em ata. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).  

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, no qual 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.11. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 

dessa etapa declinarem da formulação de lances.  
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6.12. O CRITÉRIO DE JULGAMENTO adotado será o “Menor preço por item” 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

6.12.1. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

6.12.2. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, a pregoeira 

com apoio de sua equipe de apoio ordenará e divulgará os lances segundo a ordem 

crescente de valores. 

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

6.15. EM RELAÇÃO A ITENS NÃO EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, uma vez encerrada a 

etapa de lances, o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio identificará as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 

arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006.  

6.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos. 

6.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
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vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.16.1. Em se tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade e serão observados os preços unitários 

máximos fixados neste instrumento como critério de aceitabilidade. 

6.16.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 

após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.16.3. A negociação será realizada presencialmente e será consignada em ata. 

6.16.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 

aos autos do processo licitatório. 

6.16.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

e já apresentados. 

6.16.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação formal e fundamentada  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO   

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 

no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 

previsão contida neste instrumento, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros (§ 4º do art. 91, da Lei nº 14.133, de 2021): 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-

Sanções (http://www.esancoes.sp.gov.br ); 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
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Administrativa e Inelegibilidade – CNIA, do Conselho Nacional de Justiça 

(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ), devendo ser 

consultados o nome da pessoa jurídica licitante e também de seu sócio majoritário 

(artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992); 

7.1.5. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/apenados ). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992. 

7.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas 

as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Os documentos obtidos pelas consultas acima serão juntados ao respectivo 

processo. 

7.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício, em conformidade com as disposições deste edital. 

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

7.8.4. cujos os preços unitários dos itens estiverem cotados acima os preços unitários 

máximos fixados neste instrumento como critério de aceitabilidade 

7.8.5. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

7.8.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em 

seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será 

convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo concedido pelo pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se 

comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no 

Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio do email, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos 

os interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de email. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
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segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Na fase de habilitação será exigida do licitante vencedor a apresentação dos 

seguintes documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA - Para a comprovação de habilitação jurídica 

deverão ser apresentados, a comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será aferida mediante 

a verificação dos seguintes requisitos: 

8.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ. 

8.1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame.  

8.1.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta 

Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, já contemplando as 

contribuições sociais (CND-Federal). 

8.1.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 

da licitante, mediante a apresentação de Certidão de Regularidade de ICMS - 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da 

Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria 

Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal da licitante, sob as penas da lei (CND-Estadual).  

8.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da licitante, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Mobiliários (CND-Municipal).  

8.1.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF-FGTS).  

8.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT) ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em 
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cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.  

8.1.2.8. Apresentação de declaração que contemple os seguintes itens: 

(a). não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 7º, inciso XXXIII da 

Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21; 

(b). inexiste fato superveniente impeditivo de sua habilitação inclusive 

condenação judicial na proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, transitada em julgada ou não 

desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato de improbidade administrativa; 

(c). Não possui sanções vigentes previstas no inciso III do art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21, no âmbito da Administração Pública Direta e indireta do Município de 

Salto Grande e no inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes 

federativos. 

(d). Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

(e). Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob 

pena de desclassificação (Art. 63, § 1º Lei 14.133/2024). 

8.1.2.9. Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento 

aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será aferida mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

8.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, observado que nas hipóteses em que a certidão encaminhada for 

positiva, deve a licitante apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo 

juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os 

documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado 

no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
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consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, 

será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento), para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou 

autenticado perante agente da Administração, mediante apresentação de original 

ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade 

pessoal. 

8.5.1. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados 

imediatamente após o julgamento das propostas, quais deverão serem 

apresentados em forma “física impressa” e estarem em envelope opaco, 

lacrado e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE – SP. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___/2025. 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2025. 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: (...) 

CNPJ: (...) 

8.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta. 

8.6. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em 

relação ao licitante vencedor. 

8.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

8.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
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quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64)  

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 

observado o prazo disposto neste instrumento. 

8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos 

os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação. 

8.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 
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(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no sistema de 

registro de preços. 

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, 

com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no sítio 

eletrônico oficial do município disponibilizado durante a vigência da ata de registro 

de preços. 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o 

registro: 

10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário, observada a classificação na licitação; e  

10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 

que mantiverem sua proposta original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 
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10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 51 do Decreto Municipal nº 2487/2023. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 

nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 

valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 

10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados no email: 

licitacao.saltogrande@gmail.com. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a 
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qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da 

divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico <www.pmsaltogrande.sp.gov.br/licitacoes>. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou ata de registro de preços, ou ainda não entregar 

a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 
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12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 

em especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

da comunicação oficial.  

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 

0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 
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não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 

e 12.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá 

o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do município de Salto Grande, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
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decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado 

em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por 

forma eletrônica, através de mensagem eletrônica pelo seguinte meio: < 

licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br > 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no site oficial do município. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estarão disponíveis, na íntegra, no endereço 

eletrônico: <www.pmsaltogrande.sp.gov.br/licitacoes>. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

14.11.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

14.11.3. ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

14.11.4.4. ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Salto Grande/SP, 29 de outubro de 2025. 

 

 

 
MÁRIO LUCIANO ROSA 

Prefeito Municipal 
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                                                TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ÓRGÃO SOLICITANTE 

Departamento Municipal de Obras e Serviços 

 

1. OBJETO 

Registro de preços para aquisição de areia fina e branca de quartzo. 

1.1. Especificações e quantidades 

O processo licitatório possuirá os seguintes bens, a serem fornecidos de forma eventual e 
parcelada no decorrer de 12 (doze) meses após registrados os preços. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Areia Fina m³ 2.000 

02 

Areia tratada branca de quartzo para quadras - Areia 
composta predominantemente por grãos de quartzo, 
com alta pureza contendo mais de 95% de quartzo, 
com granulação uniforme e uma dureza alta na 
escala de Mohs, tornando-a resistente a abrasão. 

m³ 2.000 

 

1.2. Da natureza do objeto 

Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, com características e 
especificações usuais de mercado. Não se enquadram como sendo bens de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 2.487, de 14 de agosto de 2023.  

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Os materiais serão utilizados em obras, reparos, manutenções e serviços de engenharia em 
prédios públicos, vias urbanas, áreas de lazer, escolas, unidades de saúde e demais 
logradouros, garantindo a adequada execução de serviços essenciais e a conservação da 
infraestrutura pública. 

A adoção do sistema de registro de preços justifica-se pela necessidade contínua, mas não 
uniforme, do fornecimento desses insumos, possibilitando maior economicidade, eficiência 
na gestão de recursos públicos e pronto atendimento às solicitações dos diversos setores 
municipais. 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 
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(x) Sim 

( ) Não 

3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP), conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 
123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 147/2014)? 

(X)  O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado (Art. 49, III da LC 123/2006). 

Justificativa:  

Dada a natureza do objeto e a sua finalidade, não se aplicará o tratamento diferenciado e 

simplificado às microempresas e empresas de pequeno porte quando não for vantajoso 

para a administração pública ou acarretar prejuízo ao conjunto ou à complexidade do 

objeto a ser contratado (conforme o Art. 49, III da LC 123/2006). Isso se deve ao fato de 

que, em muitos projetos e aplicações, especialmente no paisagismo, a uniformidade da 

tonalidade da areia principalmente a branca é crucial para garantir um resultado estético e 

funcional consistente. Variações de tons podem resultar em áreas com aparência desigual 

ou incompatível, o que não é desejável. 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

( ) Vistoria obrigatória  

( ) Vistoria facultativa  

(x) Não será exigida vistoria. 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 

(x) Sim 

( ) Não 

Justificativa:  

 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 

(x) Sim 

( ) Não 

Justificativa:  
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3.6. Será admitida a subcontratação? 

(  ) Sim 

(x) Não 

3.7. A aquisição/contratação se dará em lotes 

( ) Sim 

(x) Não 

4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços 
(para análise da equipe técnica na fase de julgamento da proposta final de preços): 

( ) Sim 

(X) Não 

 

4.2. Será exigida amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

(x) Sim 

( ) Não 

A licitante vencedora deverá apresentar amostra referente ao item 003 – Areia Tratada 
Branca de Quartzo, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação 
formal, a ser entregue na Prefeitura Municipal de Salto Grande, avenida Rangel 
Pestana nº 449, cep: 19.920-0007. 

A exigência da amostra justifica-se em razão de o Município de Salto Grande estar em 
processo de busca como ponto turístico regional, sendo imprescindível que os materiais 
empregados nos espaços públicos possuam qualidade estética compatível com o plano 
de desenvolvimento turístico da cidade. Nesse sentido, a tonalidade, a granulação e a 
pureza da areia a ser fornecida deverão estar de acordo com o padrão de referência 
previamente estabelecido, de modo a garantir harmonia visual, valorização paisagística 
e atratividade para visitantes. 

A amostra apresentada será submetida à avaliação técnica pelo setor competente, que 
verificará sua conformidade com as especificações do edital, sendo sua aprovação 
condição indispensável para a continuidade da contratação. 

4.3. Será exigida prova de conceito? 

(  ) Sim 
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(x) Não 

4.4. Será exigida carta de solidariedade? 

(  ) Sim 

(x) Não 

4.5. Será exigida garantia de proposta? 

(  ) Sim 

(x) Não 

5. DOS CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(a).  Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

(b).  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

(c).  Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

(d).  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

(e).  Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

(f). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

(g).  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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(h).  Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

5.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

(a).  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ);  

(b).  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à 

sede ou ao domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame;  

(c).  Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;  

(d).  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do 

domicílio do licitante, relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação;  

(e).  Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS);  

(f). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeito de Negativa.  

Observação: A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

porém, será obrigatória a apresentação durante a fase de habilitação dos documentos 

exigidos neste subitem, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 

comprovação. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste Município, para 

a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. A não regularização da documentação implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se 

à convocação dos licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório.  

5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(a).  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

(a). Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), 
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expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome 

da empresa licitante, em que constem os itens de que trata esta licitação ou semelhantes. 

Observação: Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 

da matriz ou da filial do fornecedor. Este disponibilizará todas as informações necessárias 

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

O(s) Atestado(s) ou certidão(ões) poderão ser objeto de diligência, a critério deste 

Município, para verificação de autenticidade de seu conteúdo, podendo a critério da 

administração serem requisitadas informações e documentos necessários à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados, tais como, dentre outros documentos, cópia do 

contrato que tenha dado suporte à contratação e Notas Fiscais. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Prazo de entrega/execução 

O prazo de entrega dos produtos será de 5 (cinco) dias úteis contados após o envio do 
Pedido/ Nota de Empenho para a empresa, independente de confirmação de recebimento.  

6.2. Local, horário e endereço de entrega/execução.  

O material deverá ser entregue no local determinado pelo departamento de obras e 
serviços. O horário de entrega será o de expediente do órgão, das 8h às 11h e das 13h às 
16h, de segunda-feira à sexta-feira. 

6.3. Bens perecíveis 

(x) Não 

( ) Sim 

( ) Inaplicável 

6.4. Garantia de execução do contrato 

Será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Artigos 96 a 102 da Lei nº 
14.133/21? 

(x) Não 

(  ) Sim 

   6.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

Dada a natureza do objeto da contratação, não será exigida garantia, manutenção ou 
assistência técnica. 

7. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

7.1 Da Contratada 
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Obriga-se a Contratada/ Detentora da Ata a: 

a) Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência da(s) 
ata(s) de registro de preços, limitadas ao quantitativo de cada item; 

b) Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com o Órgão 
Gerenciador/ Contratante por todo o período de contratação, comunicando-o, 
imediatamente, em caso de alteração ou acordo de outro meio de contato; 

c) Ao fornecimento dos bens de acordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência, em consonância com a Proposta apresentada e com a qualidade e 
especificações determinadas pela legislação em vigor; 

d) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando 
da entrega dos produtos; 

e) Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do 
produto fornecido, assim como, caso aplicável, amostra para análise pela 
Administração, sem qualquer ônus adicional; 

f) Manter, durante a vigência do Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na licitação; 

g) Estender à ata de registro de preços e contratos objeto do processo os benefícios e 
promoções oferecidas aos demais clientes da Detentora da Ata; 

h) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, 
negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 
execução do objeto contratado; 

i) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
tributária, previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como fretes, seguros 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à 
execução do objeto contratado; 

j) Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, 
resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, 
correndo estes custos por sua conta; 

k) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da solicitação da Administração Municipal, 
os materiais em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções; 

l) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (quatro) horas que antecede a 
data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 
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a devida comprovação; 

m) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

n) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz. 

o) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta da 
Ata de Registro de Preços; 

p) Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 
Prefeitura Municipal e seus órgãos; e 

q) Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o 
descarregamento, do item objeto de contratação. 

r) É obrigação da contratada garantir que o material seja transportado e armazenado de 
maneira adequada, preservando suas características originais e evitando 
contaminações, misturas ou qualquer alteração que comprometa a estética e a 
qualidade do produto. 

s) Caso a areia entregue não atenda às especificações aprovadas na amostra, a 
contratada se compromete a realizar a substituição integral do material, sem custos 
adicionais para o Município, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a partir da 
notificação formal da Administração. 

t) É obrigação da contratada observar todas as normas ambientais aplicáveis, 
garantindo que a extração, tratamento e fornecimento da areia estejam em 
conformidade com a legislação vigente, sem impactos negativos ao meio ambiente. 

DAS CONDIÇÕES ESPECIFICAS DA ENTREGA 

I. Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, a Administração, por meio de 

seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade 

competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes;   

II. Sendo necessárias providências por parte da Detentora da Ata, os prazos para 

pagamento serão suspensos e considerados os fornecimentos em atraso, sujeitando-o 

à aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a 

outras sanções estabelecidas na lei, neste Termo e na Ata de Registro de Preços;   

III. O objeto da presente licitação deverá ser entregue no prazo indicado neste Termo de 

Referência, durante o horário de expediente (08h às 11h e das 13h às 16h), mediante 
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agendamento prévio, de acordo com o endereço indicado na Autorização de 

Fornecimento ou neste Termo de Referência;   

IV. O fornecedor será responsável pela entrega e pelo descarregamento do(s) produto(s) 

adquirido(s) pelo Departamento solicitante no local de entrega indicado na Autorização 

de Fornecimento/Nota de Empenho.  

DO TRANSPORTE 

a) O acondicionamento e transporte do objeto devem ser feitos dentro do preconizado 

para esses produtos, que estarão devidamente protegidos do pó, variações de 

temperatura e demais condições que possam pôr em risco sua integridade.  

 

DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO   

 

a. Não será admitida a entrega do produto pela Contratada sem que esta esteja de 

posse da Autorização de Fornecimento, Nota de Empenho ou outro instrumento 

similar respectivo e devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos 

(Nota Fiscal/Fatura).   

b. O item fornecido deve corresponder às especificações e quantitativos constantes da 

Nota de Empenho de despesa, Autorização de Fornecimento ou outro instrumento 

similar;   

c. De posse dos documentos que devem acompanhar os produtos objeto da licitação, 

serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou 

comissão responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de 

especificações, da qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros 

dados pertinentes;   

d. Quando do recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável 

verificará se foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a 

observação especifica no Edital e anexos; 

e. Aprovando-se os produtos recebidos, após as verificações necessárias, o servidor ou 

comissão responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua 

efetiva entrega, receberá os produtos em caráter definitivo, mediante recibo, o qual 

ratificará o termo circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, 

retificá-lo nos itens necessários; 

f. Encontrando irregularidades no recebimento do objeto, o servidor ou comissão 

responsável fixará à Contratada o prazo de 03 (três) dias úteis para promoverem as 

correções necessárias, sob pena de ser o item rejeitado e devolvido, no estado em 

que se encontrar; 

g. Na hipótese de irregularidades em relação aos produtos, a Administração somente os 
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receberá em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as correções 

promovidas pela Contratada e após a reverificação realizada pela Administração, por 

intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 

7.1 Do Contratante 

Obriga-se o Contratante/ Órgão Gerenciador a: 

a) Comunicar à Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos 
entregues; 

b) Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada 
neste Termo de Referência e na Ata de Registro de Preços; 

c) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento sob os aspectos 
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as 
medidas corretivas; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das 
especificações da Ata de Registro de Preços/ Nota de Empenho; 

e) Observar para que durante a vigência da Ata de Registro de Preços sejam cumpridas 
as obrigações assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

f) Aplicar as sanções administrativas contratuais e legais pertinentes, quando se fizerem 
necessárias; 

g) Prestar à Contratada informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

h) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços 
do objeto licitado;   

DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS 

DECORRENTES 

 

a. O Órgão Gerenciador é obrigado a acompanhar, fiscalizar e conferir o fornecimento do 

objeto do certame através de um Fiscal a ser designado por intermédio de portaria, o 

qual deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas e comunicar por escrito à 

autoridade superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da Detentora da Ata;  

b. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Salto Grande/SP e não 

exclui nem reduz a responsabilidade da licitante detentora da ata, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos;  

c. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento da Ata de Registro de 

Preços e contratos decorrentes;  

d. Caberá, ainda, ao fiscal da Ata e contratos decorrentes as seguintes atribuições:  

I. Conferência dos serviços executados;     

II. Registrar, no ato do recebimento dos produtos, eventuais ocorrências 
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existentes;  

III. Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos produtos entregues, sendo 

responsável por essas declarações;  

IV. Aplicar as penalidades previstas em Edital e no presente instrumento, na 

hipótese da Detentora não cumprir com a Ata de Registro de Preços ou 

contrato decorrente, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 

dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 

acarretar à Contratante;  

e. A fiscalização deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os 

documentos de regularidade fiscal da empresa. 

8. DO CONTRATO 

8.1. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

(x) Somente por Assinatura de Ata de Registro de Preços; 

(  ) Autorização de Fornecimento; 

 (  ) Autorização de Fornecimento + Contrato de garantia e assistência técnica; 

8.2. VIGÊNCIA 
O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da 
Ata, renovável por igual período e mesmo quantitativo inicialmente previsto, desde que 
comprovado o preço vantajoso, nos moldes da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 
2.487/2023. 

8.3. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor: 

Nome: Bruna Nathaly Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora do Departamento Municipal de Obras e Serviços 

E-mail: obras2@saltogrande.sp.gov.br 

Fiscal: 

Nome: Ronaldo Cara Filho 

Cargo: Chefe de Divisao de Fiscalizaçao de Serviços Rural e Urbano 

E-mail: transporte.pmsg@hotmail.com  
 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

9.1 Prazos 

(a). Prazo de recebimento definitivo do objeto: 05 (cinco) dias úteis após o efetivo 
recebimento dos serviços.  
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(b). Prazo de liquidação do documento fiscal: 10 (dez) dias, a contar da apresentação do 
documento fiscal acompanhado dos relatórios e outros documentos comprobatórios da 
execução dos serviços; 

Observação: Quando for constatada qualquer irregularidade no documento fiscal, será 
imediatamente solicitada à CONTRATADA carta de correção, quando couber, ou ainda 
pertinente regularização, que deverá ser encaminhada para o município no prazo de 2 
(dois) dias úteis. Caso a CONTRATADA não apresente carta de correção no prazo 
estipulado, o prazo para pagamento será recontado a partir da data da sua 
apresentação. 

(c). Prazo de pagamento: 30 (trinta dias) após a liquidação do documento fiscal. 

10.  DO VALOR ESTIMADO 

O presente registro de preços possui valor estimado de R$ 612.666,66 (seiscentos e doze 
mil seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). A estimativa de despesa 
foi calculada conforme estabelecido no art. 23 da Lei 14.133/2021, por meio de pesquisa 
direta com fornecedores que atuam no segmento em nossa região e também através de 
consulta à base de dados da BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil).  

 

11.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Depois de celebrada a Ata de Registro de Preços, a partir de que diversos Contratos 
serão feitos, a contratada será responsabilizada administrativamente pelas infrações 
descritas neste Termo de Referência. 

11.1.1. A disciplina das infrações cometidas no procedimento licitatório deve observar o 

disposto no Edital de Licitação Pública. 

11.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Detentor da 

Ata que: 

11.2.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3. der causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.2.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.2.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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11.2.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.9. entregar objeto com vícios ou defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é 

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à contratada as sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do art. 156 da Lei 

14.133/2021. 

11.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa compensatória. 

Sanção de Multa  

11.4. Será aplicada MULTA MORATÓRIA nas hipóteses de atraso injustificado na execução 

do contrato, na seguinte forma: 

11.4.1. de 1% (um por cento), sobre o valor do empenho por dia na hipótese de atraso na 

entrega dos produtos.  

11.4.2. Atraso superior há 3 (três) dias 5% sobre o valor do empenho.  

11.4.3. Atraso superior há 10 (dez) dias multa de 10% do valor do empenho.  

11.4.2. A ocorrência de atraso superior há 15 (quinze) dias, incidirá multa de 10% sobre o 

valor o empenho e extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.5. A MULTA COMPENSATÓRIA será aplicada nas hipóteses de descumprimento de 

obrigações contratuais ou nos casos decorrentes de atos praticados no procedimento 

licitatório, por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, sendo estabelecida em razão do grau de importância da obrigação 

desatendida, objetivando-se a compensação das eventuais perdas nas quais a 

Administração tenha incorrido, nos percentuais estabelecidos abaixo: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

11.2.1. 

 

20% (vinte por cento) sobre o valor 

da parcela do objeto não executada 

11.2.2. 

11.2.3. 

11.2.4. 

11.2.5. 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

11.2.9. 

de 20% (vinte por cento) a 30% 

(trinta por cento) sobre o valor 

contratado 

 

11.5.1. Na hipótese do subitem 11.2.1, a sanção de multa compensatória poderá atingir o 
percentual de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada.  
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11.6. As penalidades de multa moratória e multa compensatória não serão cumuladas. 

11.7. A multa moratória poderá ser convertida em multa compensatória, observado o 

disposto no art. 162 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

11.8. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão competente, no 

prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no Diário Oficial do município, 

podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da 

licitante. 

11.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar 

11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável, em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta com o Município de 

Salto Grande, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, obedecida a seguinte gradação: 

 

Infração (Subitens) Pena 

11.2.2. impedimento pelo período de até dois 

anos 

11.2.3. impedimento pelo período de até três 

anos 

11.2.4. impedimento pelo período de até um 

ano 

 

Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

11.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao 

responsável, em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.5, 

11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

obedecida a seguinte gradação: 

  

Infração (Subitens) Pena 

11.2.5. 
declaração de inidoneidade de até 

cinco anos 

11.2.6. 

11.2.7. 

11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis 

anos 

 

11.12. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.11 deste Edital nas infrações 

administrativas previstas nos itens 11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar. 
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Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 

11.13. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

Processo Administrativo Sancionador 

11.15 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III do 

Decreto Municipal nº 2.487, de 14 de agosto de 2023. 

  

12. INDICAÇÃO RESPONSÁVEL NO ÓRGÃO PELOS ENCAMINHAMENTOS DE 
EVENTUAIS IMPUGNAÇÕES E/OU ESCLARECIMENTOS 

Nome: Amanda Lindolfo dos Santos 

E-mail:  licitacao@pmsaltogrande.sp.gov.br 

Telefone institucional: (14) 3378-9600 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(USAR PREFERENCIALMENTE PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

Referencia: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/2025. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA FINA E BRANCA DE 

QUARTZO. 

A Ilustríssima Senhora Pregoeira da Prefeitura Municipal de Salto Grande-SP. 

               DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: Fone: 

CNPJ: e-mail: 

 

DADOS BANCÁRIO PARA PAGAMENTO 

Banco: 

Agência: Conta Corrente: 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA     

DO CONTRATO 

Nome: 

Endereço: 

Bairro: Cidade/UF: 

CEP: Fone: 
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CPF: RG: 

Nacionalidade: Estado Civil: 

Cargo/Função: 

E-mail pessoal: 

E-mail institucional: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA FINA E BRANCA DE 

QUARTZO. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 Areia Fina m³ 2.000 R$ R$ 

02 

Areia tratada branca de quartzo 
para quadras - Areia composta 
predominantemente por grãos 
de quartzo, com alta pureza 
contendo mais de 95% de 
quartzo, com granulação 
uniforme e uma dureza alta na 
escala de Mohs, tornando-a 
resistente a abrasão. 

m³ 2.000 R$ R$ 

 

Valor Total: R$.... (………) 

CONDIÇÕES COMERCIAIS 

Dos Prazos  

a) O Prazo de validade desta proposta comercial é de 60 (sessenta) dias a contar 

da abertura dos envelopes; 

DECLARAÇÕES 

(a) Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes desta licitação; 

(b) Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares que disciplinam o certame e 

que integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

        Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone/Fax (14)3378-9600 
Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br 

(c) Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar a quantidade estabelecida 

no prazo assinalado, independentemente dos demais compromissos de fornecimento 

porventura existentes, bem como que fornecerá o material de acordo com as 

especificações técnicas (Anexo I do Edital). 

________________________ 

Assinatura e identificação 

(Representante legal/procurador da licitante) 

(Nome/RG/CPF/Cargo-Função).  
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

Pregão Presencial nº. 019/2025 

Objeto:   

(Nome)...................., portador do RG º ................ e CPF nº ..........., representante legal 
da empresa 

..........................., estabelecida à Rua................................ nº ....., .......................(Bairro), 
na cidade de .............................., 

Estado de ........................., telefone ...................., e-mail ..................., inscrita no CNPJ 
nº ........................................................................................................................ , 
interessada 

em participar no Pregão Presencial nº /2025, do Município de SALTO GRANDE/SP, 
DECLARA que: 

 

1)  Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, 

que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, 

que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2)   Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3)   Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do 

objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos 

com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as 

condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, 

inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de 

habilitação. 

4)  Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município,que o(a) responsável legal 

da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº 
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................................................. e CPF nº 

5) ........................................................, cuja função/cargo é 
................. (sócio-administrador/procurador/diretor/etc), responsável 
pela assinatura da Ata de Registro de Preços/contrato. 

6)   Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum sócio, ligado ao 

Prefeito, Vice- Prefeito, Vereadores, Secretários Municipais, ou ainda a agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, por matrimônio ou parentesco, afim ou consangüíneo, até o terceiro 

grau, ou por adoção, bem como também não possuímos em nosso quadro social, 

nenhum Servidor do Município, em conformidade com o inciso IV do Art. 14 da Lei 

14.133/21. 

7)  Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

8) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

9)  Declaramos que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10) Declaramos que a empresa atende aos requisitos de habilitação e que o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

11) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: / Telefone: ( ) 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
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anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do 
CPF/MF sob 

n.º. ................... , para ser o(a) responsável pela execução da Ata de Registro de 
Preços/contrato, 

referente ao Pregão Presencial Nº 019/2025 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Local e data, 

 

 

                             ___________________________________________________ 

                                    (assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº....../202... 
 
MUNÍCIPIO DE SALTO GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do 
Senhor MARIO LUCIANO ROSA, seu Prefeito do Município, no uso de suas 
competências legais, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor 
Empresa ............, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
............................, sediada na ..................................., neste ato representada pelo Sr(a) 
.................................... (nome e função no detentor data), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos,, doravante denominado(s) 
DETENTOR DA ATA, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
........................., decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº ....../20....., 
processo nº ......./.............../20....., de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo às condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto Municipal nº 2487 de 14 de agosto de 2023. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E CONDIÇÕES 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo 

...... [do edital de Licitação nº ........../20..... que é parte integrante desta Ata, assim 

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 

transcrição. 

1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 

X 

Especificação Marca  

(se exigida 

no edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade de 

medida 

Quantidade Valor Un 

       

 

1.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante 

vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços. 

1.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará o Órgão Gerenciador e eventuais 

entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
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1.5. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA NATUREZA DESTE INSTRUMENTO  

2.1. O presente instrumento caracteriza-se como um documento vinculativo e obrigacional, 

com característica de compromisso para futura contratação dos itens indicados no 

quadro acima, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 

preços e ata do Pregão Presencial nº ....../20....., que integram este instrumento 

independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro. 

2.2. A presente Ata de Registro de preço será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e pelo Decreto Municipal nº 2487 de 14 de agosto de 2023. 

3. CLÁUSULA SEGUNDA – vigência e prorrogação 

3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contados da data 

de publicação de seu extrato no Diário Oficial do Município de Salto Grande, e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

3.2. A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem do preço 

registrado. 

3.3. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a 

renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, desde que 

justificado pelo órgão gerenciador. 

4. CLÁUSULA quarta - REVISÃO do Preço registrado 

4.1. Durante a vigência da ARP o órgão gerenciador deverá proceder à atualização 

periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a oscilação de mercado e 

adotar uma das medidas previstas nesta cláusula, se for o caso 

4.2. Nas hipóteses da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021 (caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado), os preços registrados poderão ser alterados, 

desde que observadas as disposições delineadas neste instrumento. 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, caberá 

ao órgão gerenciador promover as negociações para viabilizar a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado, mediante as seguintes providências: 

4.3.1. convocar o detentor da ARP, a fim de estabelecer negociação para redução 

dos preços originalmente registrados e a sua adequação ao praticado no mercado; 
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4.3.2. liberar o detentor da ARP do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade, se frustrada a negociação com ele intentada; 

4.3.3. convocar os aderentes de preço, na ordem de classificação, visando a 

promover igual negociação. 

4.4. A ordem de classificação dos aderentes de preço que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados e o detentor da 

ARP comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento, a impossibilidade de 

cumprimento do compromisso inicialmente assumido, o órgão gerenciador deverá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido e sem aplicação da penalidade, 

se confirmada a veracidade dos motivos e se os comprovantes forem apresentados; 

4.5.2. promover negociação com os aderentes de preço e os licitantes 

remanescentes, observado o procedimento descrito neste instrumento. 

4.5.3. Não existindo aderentes de preço e licitantes remanescentes, ou não havendo 

êxito nas negociações de que trata este instrumento, o órgão gerenciador deverá 

proceder o cancelamento da ARP. 

4.6. Na hipótese em que o detentor da ARP, antes do pedido de fornecimento, solicite a 

revisão do preço registrado e comprove que a elevação seja decorrente de evento 

posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 

proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que 

inviabilizem a manutenção dos preços registrados, o órgão gerenciador deverá: 

4.6.1. proceder às negociações, e no caso do seu êxito, liberar o detentor da ARP do 

compromisso assumido e sem aplicação da penalidade;  

4.6.2. promover a alteração do preço registrado em favor do solicitante quando 

frustrada a negociação de que trata o inciso I. 

4.6.3. Diante da inexistência de aderentes de preço e licitantes remanescentes que 

impeçam a realização das negociações mencionadas neste instrumento, a revisão do 

preço solicitada pelo detentor da ata ficará condicionada a demonstração de que o valor 

pretendido está compatível com os valores praticados pelo mercado. 

4.7. A fixação do novo preço a ser registrado deverá ser consignada em Termo Aditivo à 

ARP, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

4.8. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão de preços, no prazo definido no 

parágrafo único do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUBSTITUIÇÃO de marca ou modelo do produto registrado 

5.1. O órgão gerenciador poderá aceitar que o detentor da ARP substitua o produto por 

outro de marca ou de modelo diferente daquele registrado na ARP, por comprovado 
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motivo ou por fato superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, 

comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou superiores, não podendo haver 

majoração do preço registrado. 

5.2. A aceitação de que trata o subitem anterior deverá ser precedida de parecer técnico 

que ateste as informações prestadas pelo detentor da ata e deverá ser consignada em 

Termo Aditivo à ARP. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

6.1.1. Publicar na imprensa oficial do Município o extrato da ARP, com a indicação 

do número da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da 

internet, onde poderão ser obtidas informações mais detalhadas da ARP. 

6.1.2. Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com 

indicação dos fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 

6.1.3. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos 

seguintes atos: 

6.1.4. Emitir a autorização de fornecimento; 

6.1.5. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de 

verificar a oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, 

se for o caso; 

6.1.6. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

6.1.7. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as 

condicionantes estabelecidas na legislação e neste instrumento; 

6.1.8. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou 

parcialmente, quando presentes as situações previstas neste instrumento. 

6.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas 

pelos detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste; 

6.2. São obrigações do DETENTOR DA ARP: 

6.2.1. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas 

as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

6.2.2. Responder no prazo de 02 (dois) dias, as solicitações, pedidos, informações, 

etc., feitas pelo Órgão Gerenciador. 
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6.2.3. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, 

comunicar e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e 

entidades participantes, a impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente 

assumido. 

6.2.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja 

decorrente de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da 

vontade das partes e proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis que inviabilizem a manutenção dos preços. 

6.2.5. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de 

modelo diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente 

à licitação, e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 

qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado. 

6.2.6. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 

superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na 

ARP. 

6.2.7. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, o órgão gerenciador passa a ser 

designado como “Contratante” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas as 

obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 

6.2.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, mas não obrigará os órgãos e 

entidades participantes a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA ATA 

7.1. O órgão gerenciador deverá cancelar o PREÇO REGISTRADO do detentor da ata 

quando este: 

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

7.1.2.  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

7.1.3. Não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 

7.1.4. Sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 

14.133/2021. 

7.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇO será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 

gerenciador: 
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7.2.1. pelo decurso do prazo de vigência ou quando não restarem detentores da ARP 

e aderentes de preço; 

7.2.2. pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

7.2.3. em razão da utilização total dos itens da ARP, salvo na hipótese de sua 

prorrogação; 

7.2.4. por fato superveniente, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP; 

7.2.5. por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

8. CLÁUSULA oitava – das contratações decorrentes da ARP 

8.1. A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 

participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de 

empenho de despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução 

de serviço, observado o disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 

8.1.1. Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante 

certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-

Brasil). 

8.1.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou 

instrumento equivalente, será de 02 (dois) dias úteis, após regular convocação, podendo 

ser prorrogado por igual período mediante solicitação fundamentada. 

8.2. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do 

prazo de vigência da ARP. 

8.3. Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento 

hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos 

documentos e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de 

vigência desta. 

8.3.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, bem como a verificação 

de algum impedimento na forma da Lei; 

8.4. O prazo de duração dos contratos, decorrentes da ARP, não se confunde com o prazo 

de vigência da própria ata, estando aquele primeiro submetido ao disposto no Capítulo 

V do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.5. No caso de contratação com a utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, a prioridade 
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para o fornecimento deverá observar a regra prevista no artigo 8º, §4°, do Decreto 

Federal nº 8.538/2015. 

9. CLÁUSULA nona – FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Ourinhos, Estado de São Paulo, para dirimir as questões 
oriundas do presente instrumento, sendo este o competente para a propositura de qualquer 
medida judicial decorrente deste instrumento, com a exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  

 [Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA 

_________________________ 

Representante legal do DETENTOR DA ATA 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SALTO GRANDE 

CONTRATADA: X 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº X/2025 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AREIA FINA E BRANCA DE 

QUARTZO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

Estamos CIENTES de que: 

(a). O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 

sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

(b). poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 

no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na 

Resolução nº 11/2021 do TCESP; 

(c). além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 

que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 

Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 

709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

(d). as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – 

CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme 

“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

(e). é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

(a). O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 

consequente publicação; 

(b). Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Salto Grande/SP, X de XXX de 2025. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

P O L O   D E   T U R I S M O   E   D E S E N V O L V I M E N T O 

 

 

 

        Avenida Rangel Pestana, 449 – CEP 19920-007 – Fone/Fax (14)3378-9600 
Site: www.pmsaltogrande.sp.gov.br 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO 

CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO E RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O 

AJUSTE PELA CONTRATANTE: 

Nome: Mário Luciano Rosa  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: X 

Assinatura:____________________________________________________________ 

RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O AJUSTE PELA CONTRATADA: 

Nome: X 

Cargo: X 

CPF: X 

Assinatura: ____________________________________________________________ 

 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE E GESTORA DA ATA: 
Nome: Bruna Nathaly Gomes dos Santos 

Cargo: Diretora do Departamento Municipal de Obras e Serviços 

CPF: X 

Assinatura:    

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscalização da ata                                                   

Nome: Ronaldo Cara Filho 

Cargo: Chefe de Divisao de Fiscalizaçao de Serviços Rural e Urbano 

CPF: X 

Assinatura:  ______________________________________________  
 

(*) – Conforme art. 2º, inciso III das Instruções nº 01/2020 do TCE-SP. 

 


